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CAPÍTULO V
DOS EFEITOS DO PARCELAMENTO E DA RESCISÃO DO BENE
FÍCIO
Art. 8º O não pagamento da guia no prazo de vencimento nela estabe
OH L DV QWULE LQWH WHQ D SWD SHO SDJDPHQW j LVWD UHVWD
EHOH HUi W V V M U V H P OWDV H HQVHMDUi D LPH LDWD LQV ULom HP t
L D WL D H EUDQoD Up LW WULE WiUL DV Qm HVWHMD DM L D H
prosseguimento das execuções �scais, em caso de crédito já ajuizado.
Art. 9º O parcelamento suspenderá a exigibilidade dos créditos atingi
V SHO EHQHIt L H WLQJ LQ VH P D LPSOHPHQW LQWHJUDO DV

SDU HODV
Parágrafo Único - Caso o débito já seja objeto de execução �scal, esta
�cará suspensa até o pagamento integral do parcelamento, retomando
VH UV Q DV H LQD LPSOHPHQW LQWHJUDO SDU LDO 3U JUDPD
UHVVDO D DLQ D D S VVLELOL D H H VH SU H HU D SU WHVW D HU
WL m H t L D WL D
UW 2 SDU HODPHQW VHUi UHV LQ L D W PDWL DPHQWH VHP QH HVVL

dade de noti�cação prévia, em caso de inobservância de qualquer das
condições estabelecidas na Lei Complementar nº 262/2015 e no pre
sente Decreto, bem como em caso de atraso superior a 90 (noventa)
LDV QWD V HQ LPHQW Q UH O LPHQW H T DOT HU DV SDU HODV
V EVHT HQWHV j SULPHLUD UHVWDEHOH HQ VH HP UHODom D P QWDQ
WH Qm SDJ V D UpV LP V OHJDLV QD I UPD D OHJLVODom DSOL i HO j
pS D D UUrQ LD V UHVSH WL V IDW V JHUD UHV EVHU D V V
VHJ LQWHV SU H LPHQW V
, V Up LW V Qm LQV ULW V HP t L D WL D V D LPH LDWD LQV ULom
HP t L D DWL D H
encaminhamento para a Procuradoria Geral do Município – PGM, vi
VDQ j H H om
II – Dos créditos inscritos em Dívida Ativa: encaminhamento à PGM,
EMHWL DQ D V D
LPH LDWD H H om H
III – Dos créditos com execução suspensa: encaminhamento à PGM,
LVDQ D SU VVHJ LPHQW SU HVV H H WL P H H om D
W PiWL D D JDUDQWLD T DQ I U DV
Parágrafo Único - Em todos os casos, poderá, ain
D VHU UHDOL D SU WHVW D HUWL m H t L D WL D
CAPÍTULO VI
DAAPLICAÇÃO E VIGÊNCIA
Art. 11 Será admitida apenas uma adesão ao Programa Pague Fácil
,, T H S HUi DO DQoDU L HUV V SDU HODPHQW V QI UPH D HVSp LH
de débito a ser pactuado, observando-se as regras especí�cas para
D D WULE W
UW 2 SUHVHQWH SU JUDPD S HUi VHU DSOL D HP SHUt V H

90(noventa dias), podendo ser prorrogado por até 90 (noventa dias),
respeitando o prazo do art. 16 da Lei Complementar n.º 262/2015.
UW VWH H UHW HQWUD HP LJ U QD DWD D V D S EOL Dom

0DUL i H DJ VW H
Washington Luiz Cardoso Siqueira (Quaquá)
3UHIHLW 0 QL tSL H 0DUL i

LEI COMPLEMENTAR N.º 262 DE 21 DE JULHODE 2015.
INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO À REGULARIZAÇÃO FIS
CALCOMAFAZENDAPÚBLICADOMUNICÍPIO DEMARICÁ (REFIS)
– PROGRAMA PAGUE FÁCIL II.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na

PDUD 0 QL LSDO DSU H 3UHIHLW 0 QL LSDO HP VH Q PH VDQ
L QD D VHJ LQWH HL PSOHPHQWDU
Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo à Regularização Fiscal
com a Fazenda Pública doMunicípio deMaricá (REFIS) – PROGRAMA
PAGUE FÁCIL II, destinado a promover a quitação de débitos tributá
UL V H Qm WULE WiUL V H L V S U SHVV DV ItVL DV M Ut L DV LQV ULW V

Qm HP t L D WL D DM L D V Qm P VHP HPEDUJ V j
H H om P H LJLELOL D H V VSHQVD Qm M V IDW V JHUD UHV
WHQ DP UUL DWp H H HPEU H ULJLQiUL V V VHJ LQWHV
WULE W V H P OWDV
, ,PS VW V EUH HU Lo V H 4 DOT HU 1DW UH D , 41
,, ,PS VW V EUH D 3U SULH D H 3UH LDO H 7HUULW ULDO UEDQD ,37
,,, W H LQIUDom H ,QWLPDom H UUHQWH H LQIULQJrQ LD D OHJLVOD
om V WULE W V LVS VW V Q V LQ LV V , H ,, SUHVHQWH DUWLJ LQ O VL H
V UHIHUHQWHV D HV PSULPHQW H EULJDom SULQ LSDO D HVVyULD
, DQoDPHQW V HIHW D V S U WUDV H UHWDULDV UJm V 0 QL
LSDLV H HW P OWDV S U LQIUDom j OHJLVODom H WU QVLW EUDV PHL
DPELHQWH H S VW UDV P QL LSDLV
Art. 2º A adesão ao REFIS – PROGRAMA PAGUE FÁCIL II implicará
QDV VHJ LQWHV UH o HV H P OWD H M U V P UDWyUL V
I – 100% (cem por cento) para o caso de pagamento à vista do valor

Up LW SULQ LSDO

II – 90% (noventa por cento) caso o crédito seja parcelado em até 12
(doze) vezes;
III – 80% (oitenta por cento) caso o crédito seja parcelado em mais de
12 (doze) e até 36 (trinta e seis) vezes;
IV – 70% (setenta por cento) caso o crédito seja parcelado em mais de
36 (trinta e seis) vezes e até 48 (quarenta e oito) vezes;
V – 60% (sessenta por cento) caso o crédito seja parcelado em mais de
48 (quarenta e oito) vezes e até 60 (sessenta) vezes.
§ 1º As reduções previstas neste artigo abrangem somente as multas
P UDWyULDV H V M U V P UDWyUL V Qm DO DQoDQ DV VWDV M L LDLV H
demais ônus decorrentes da cobrança dos débitos citados no art. 1º
HVWD HL PSOHPHQWDU
§ 2º Para os �ns do disposto no caput deste artigo, poderão ser pa
JDV SDU HOD DV DV t L DV HQ L DV DWp H H HPEU H
H SHVV DV ItVL DV M Ut L DV P H LJLELOL D H V VSHQVD Qm
inscritas ou não em dívida ativa, mesmo em fase de execução �scal
Mi DM L D D T H WHQ DP VL EMHW H SDU HODPHQW DQWHUL U Qm
LQWHJUDOPHQWH T LWD DLQ D T H DQ HOD S U IDOWD H SDJDPHQW
§ 3º Observado o disposto no parágrafo anterior, a dívida objeto do
SDU HODPHQW VHUi QV OL D D QD DWD VH UHT HULPHQW H VHUi
L L L D SHO Q PHU H SUHVWDo HV T H I UHP LQ L D DV SHO V MHLW
SDVVL UHVSHLWDQ VH DO U PtQLP DV SDU HODV D VHU UHJ ODPHQ
WD HP H UHW
§ 4º Consideram-se como créditos tributários constituídos os que foram
EMHW H
, W H ,QIUDom
II – Noti�cação de Lançamento;
III – Con�ssão de Dívida.
§ 5º Qualquer parcelamento a ser concedido fora dos parâmetros cons
WDQWHV HVWH DUWLJ H HUi WHU DQ rQ LD 3UHIHLW SUH H L D H M VWL
�cativa devidamente fundamentada da SecretariaAdjunta de Receita e
de parecer da Procuradoria Geral do Município.
§ 6º Equiparam-se ao pagamento à vista as seguintes formas de par
HODPHQW
, SDU HODPHQW HP DWp WUrV SDU HODV PHQVDLV H V HVVL DV H pELW
superior a 90 (noventa) UFIMAS;
,, SDU HODPHQW HP DWp VHLV SDU HODV PHQVDLV H V HVVL DV H pELW
superior a 360 (trezentos e sessenta) UFIMAS;
,,, SDU HODPHQW HP DWp H SDU HODV PHQVDLV H V HVVL DV H pELW
superior a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIMAS;
, SDU HODPHQW HP DWp H SDU HODV PHQVDLV H V HVVL DV H p
bito superior a 6.000 (seis mil) UFIMAS.
Art. 3º Em qualquer caso, as parcelas serão mensais, sucessivas e de
L rQWL DO U V MHLWDQ VH j LQ L rQ LD H UUHom P QHWiULD
Art. 4º O parcelamento ou pagamento em parcela única nos termos
HVWD HL PSOHPHQWDU LPSOL D HP
I – con�ssão irrevogável e irretratável do débito �scal, interrompendo a
prescrição, nos termos do inciso IV, do art. 174, da Lei Federal nº 5.172,
de 25 de outubro de 1966;
,, H SUHVVD UHQ Q LD D T DOT HU HIHVD LPS JQDom UH UV D PL
QLVWUDWL M L LDO EHP P HVLVWrQ LD V Mi LQWHUS VW V UHODWL
vamente aos débitos �scais incluídos no parcelamento ou objeto de
OLT L Dom HP SDU HOD QL D
III – aceitação plena das condições estabelecidas no PROGRAMAPA
GUE FÁCIL II.
§ 1º A desistência das ações judiciais, dos embargos à execução �scal
H T DOT HU WU WLS H LPS JQDom H HUi VHU PSU D D Q SUD
de 60 (sessenta) dias contados da data do recolhimento da primeira
SDU HOD D SDU HOD QL D PH LDQWH DSUHVHQWDom H ySLD DV SH
WLo HV SU W OL D DV
§ 2º Os documentos destinados a comprovar a desistência mencio
nada no §1º deverão ser entregues na sede da Procuradoria Geral do
0 QL tSL
§ 3º O recolhimento efetuado, integral ou parcial, embora autorizado
pelo �sco, não importa em presunção de correção dos cálculos efetua
dos, �cando resguardado o direito do �sco de exigir eventuais diferen
oDV DS UD DV S VWHUL UPHQWH
Art. 5º O parcelamento previsto nesta Lei Complementar será consi
HUD
, HOHEUD P UH O LPHQW D SULPHLUD SDU HOD DWp D DWD
HQ LPHQW
,, U PSL QD LSyWHVH H
D LQ EVHU Q LD H T DOT HU DV Q Lo HV HVWDEHOH L DV QHVWD HL

PSOHPHQWDU
b) atraso superior a 90 (noventa) dias contados do vencimento, no re
O LPHQW H T DOT HU DV SDU HODV V EVHT HQWHV j SULPHLUD
HV PSULPHQW H WUDV Q Lo HV HVWDEHOH L DV SHO 3 HU H
WL

Art. 6º Somente será incluído no REFIS – PROGRAMA PAGUE FÁ
, ,, S VW ODQWH T H I UP ODU SH L H D HVm D SU JUDPD Q

SHUt H LJrQ LD HVWD HL PSOHPHQWDU H T H HIHW DU Q SUD
SD W D SDJDPHQW D SULPHLUD DV SDU HODV DM VWD DV LQ O VL H
Q V DV V H SDU HOD QL D
Art. 7º O descumprimento do parcelamento pactuado através do REFIS
– PROGRAMA PAGUE FÁCIL II implicará na exclusão do aderente.
3DUiJUDI QL 1D LSyWHVH H UHV LVm SDU HODPHQW P DQ
HODPHQW V EHQHIt L V Q H L V
, VHUi HIHW D D D DS UDom DO U ULJLQDO pELW P D LQ L rQ
LD V D UpV LP V OHJDLV DWp D DWD D UHV LVm SU VVHJ LQ VH QD
EUDQoD D PLQLVWUDWL D M L LDO

,, VHUm H L DV DO U UHIHUL Q LQ LV , HVWH SDUiJUDI DV
SDU HODV SDJDV P D UpV LP V OHJDLV DWp D DWD D UHV LVm
Art. 8º Fica assegurada a manutenção dos parcelamentos vigentes
de débitos pactuados com o Município, �rmados com base em regi
PH L HUV HVWDEHOH L QHVWD HL PSOHPHQWDU VHQ QW
facultada a migração para o REFIS – PROGRAMA PAGUE FÁCIL II
HVWDEHOH L QHWD HL PSOHPHQWDU VH DO U UHPDQHV HQWH W WDO
LQ O VL H M U V H P UD V EUH VDO H H U HV H D DWD D ULJHP

pELW EHP P D D HVm D SU JUDPD V DV V H SDU HODPHQ
tos anteriormente �rmados e não integralmente quitados, ainda que
UHV LQ L V S U IDOWD H SDJDPHQW
Parágrafo único. A migração ou a adesão ao REFIS – PROGRAMA
PAGUE FÁCIL II referidas no caput deste artigo implicarão na renúncia
do postulante ao parcelamento anterior e �carão condicionadas à in
O Vm D LQWHJUDOL D H V DO UHV V pELW V UHPDQHV HQWHV VDO
VH LQ PSDWt HLV P UHJLPH HVWDEHOH L QHVWD HL PSOHPHQWDU
Art. 9º A adesão ou migração ao REFIS – PROGRAMA PAGUE FÁCIL
,, HSHQ HUm H UHT HULPHQW SUp L
UW LQ O Vm H pELW V Q V SDU HODPHQW V H T H WUDWD HVWD HL
PSOHPHQWDU Qm LPSOL D Q Dom H t L D

Art. 11. A adesão ao REFIS – PROGRAMA PAGUE FÁCIL II previs
WD QHVWD HL PSOHPHQWDU Qm JHUD LUHLW j UHVWLW Lom H T DOT HU
T DQWLD T H WL HU VL SDJD
Art. 12. A adesão ao REFIS – PROGRAMAPAGUE FÁCIL II não gera
LUHLW D T LUL H VHUi DQ HOD D H It L VHPSUH T H VH DS UH T H
bene�ciado deixou de satisfazer as condições, não cumpriu ou deixou
H PSULU V UHT LVLW V SDUD D Q HVVm EHQHIt L EUDQ VH
Up LW D UHV L H P OWD H M U V H P UD EVHU D LVS VW Q

parágrafo único do art. 172 e no parágrafo único do art. 182, ambos da
Lei Federal nº 5.172/66, de 25 de outubro de 1966.
UW V UH o HV SUH LVWDV QHVWD HL PSOHPHQWDU Qm Vm P

ODWL DV P WUDV SUH LVWDV HP OHL H VHUm DSOL D DV V PHQWH HP UHOD
om D V VDO V H H UHV V pELW V
UW 2V HSyVLW V H LVWHQWHV LQ OD V D V pELW V D VHUHP SDJ V
SDU HOD V Q V WHUP V HVWD HL PSOHPHQWDU VHUm D W PDWL D

PHQWH Q HUWL V HP UHQ D 0 QL tSL DSyV DSOL Dom DV UH
o HV SDUD SDJDPHQW D LVWD SDU HODPHQW
UW 3 HUi 3 HU H WL UHJ ODPHQWDU LVS VW QHVWD HL
PSOHPHQWDU

Art. 16. Esta Lei Complementar vigorará pelo prazo de 90 (noventa)
LDV QWD V D DWD H V D S EOL Dom S HQ VHU SU UU JD S U
até 90 (noventa) dias, mediante ato do Chefe do Poder Executivo.
UW VWD HL PSOHPHQWDU HQWUD HP LJ U QD DWD D V D S EOL
Dom
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do
Rio de Janeiro, RJ, 21 de julho de 2015.
:DV LQJW Q L DU V LT HLUD
PREFEITODO MUNICÍPIO DE MARICÁ
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PREFEITURAMUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL N.º 47/2015
Pregoeiro: Marcelo Rosa Fernandes. Objeto: Aquisição de produto mo
ELOLiUL H HT LSDPHQW H HV ULWyUL SDUD LPSODQWDom V Py O V
Gabinete de Gestão Integrada Municipal. Data: 15/10/2015 às 10hs. Os
interessados em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de
Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ
e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 13 às 16hs

V OL LWDU SHO H PDLO SOPDUL D JPDLO P ,QI UPDo HV SHO VLWL
PDUL D UM J EU
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